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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Outros Atos
Outros Atos

JUSTIFICATIVA
Processo Administrativo N. 286/2024
Termo De Fomento N. 016/2024
Assunto:  Justificativa  Para  Realização  De  Termo

de Fomento Para Repasse De Valores À Associação
Comercial e Empresarial de Glória de Dourados/MS.

Considerando a Proposta apresentado pela entidade
Associação Comercial e Empresarial de Glória de Dourados
- ACEGD;

Considerando  a  aplicabilidade  das  disposições
contidas na Lei n. 13.019/2014, que trata do regime jurídico
incidente sobre a formalização de parcerias entre o Poder
Público e as organizações da sociedade civil;

Considerando a necessidade do município de Glória
de Dourados/MS suprir atividades concernentes ao âmbito
da educação e assistência social;

Considerando  a  impossibilidade,  por  ora,  de  tais
atividades serem satisfatoriamente adimplidas pelo Poder
Público local, de ofício;

Considerando  que em determinados casos, quando
houver interesse público e recíproco entre o Poder Público e
organizações da sociedade civil – definidas pelo artigo 2º da
Lei n. 13.019/2014, podem ser formalizados instrumentos
de parceria entre ambos para a consecução do objeto;

Considerando  que,  após  análise  acurada  feita  em
âmbito local constatamos que somente a entidade sem fins
lucrativos Associação Comercial e Empresarial de Glória de
Dourados - ACEGD exerce trabalhos inerentes à defesa dos
interesses da classe empresarial com objetivo de auxiliar,
representar e fomentar o comércio local, com atividades
focadas  no  desenvolvimento  econômico  do  setor  e
consequentemente do Município de Glória de Dourados/MS;

Considerando que, nestes casos a Lei n. 13.019/2014
preceitua  que,  havendo  singularidade  do  objeto  da
parceria, ou apenas uma entidade capaz de cumprir com o
plano  de  trabalho,  pode  haver  inexigibilidade  do
chamamento  público  pertinente;

Passamos  a  apresentar  as  razões  pelas  quais
entendemos  possível  a  inexigibilidade  do  chamamento
público.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Nos  termos  dos  artigos  16  e  17  da  Lei  Federal  n.

13.019/2014, pode a administração pública formalizar em
favor de entidades consideradas como de Organizações da
Sociedade  Civil  -  OSC,  termo  de  colaboração  ou  de
fomento, distinguindo-se ambos pela iniciativa acerca do
projeto de trabalho, senão vejamos:

Precedendo estas formalizações, deve o Poder Público
realizar chamamento público das OSC’s competentes pela
execução  do  projeto,  ou  então  proceder  a  dispensa  ou
inexigibilidade para tanto.

Neste  ínterim,  tendo  em  vista  que,  após  análise
acurada, observamos que apenas uma entidade localizada
no município de Glória de Dourados/MS é capaz de cumprir
com  o  objeto  proposto  no  plano  apresentado,  deve-se
recorrer  ao comando constante do artigo 31 do mesmo
diploma.

Além do mais, é de se ressaltar que não se cogita da
falta  de interesse público  na presente parceria,  eis  que
destinada  ao  cumprimento  de  finalidades  ínsitas  ao  setor
da educação e assistência social, bem como, por razões de
ordens variadas, há incapacidade momentânea do Poder
Público  cumprir  satisfatoriamente  com  toda  demanda
inerente neste campo, de ofício.

DAS JUSTIFICATIVAS
Na qualidade Prefeito Municipal e consoante artigo 32

da Lei Federal n. 13.019/2014 apresento a justificativa para
inexigibilidade  de  Chamamento  Público,  com  vista  à
celebração de parceria, destinada a fomentar as atividades
da  Associação  Comercial  e  Empresarial  de  Glória  de
Dourados - ACEGD:

1- Constitui objeto da conjugação de esforços entre o
Poder  Público e a  conveniada no sentido de auxiliar  no
financiamento  de  atividades  como  a  Campanha  Valorize  o
Comércio  Local,  Campanha  Dia  das  Mães,  Jantar  dos
Namorados,  Campanha  Dia  dos  Pais,  Baile  do  Hawaí  e
Campanha  Fim  de  Ano  Premiado,  e  atividades  de
valorização do comércio local;

2-  Admite-se  a  impugnação  da  presente  justificativa,
no prazo de 05 dias, a contar de sua publicação, a qual será
analisada pelo Administrador Público responsável em até
05 dias da data do protocolo.

Glória de Dourados/MS, 18 de dezembro de 2024.
ARISTEU PEREIRA NANTES

PREFEITO MUNICIPAL
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	Sumário
	Poder Executivo
	Outros Atos


		2024-12-18T16:04:59+0000
	JOAQUIM RODRIGUES DOS PRAZERES JUNIOR:05010566109 1




